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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

onJETo: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS l)n
HOSPEDAGEM COM INTUITO DO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE I'IANGUA-CE

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAUDE

ÓRGÃOS PART[C[PANTES: SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE b'FETO
AMBIENTE E TLIRISMO, SECRETARIA DO I'RABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

1. DA FUNDAhIENTAÇÃO
1.1. TERMO i) E REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA rIE REGISTRO DE PREÇOS SRP, REGl[)o
PELA LEI N.9 l0.520, DE 17 DE JULt10 DE 2002 E SUBSIDIARIAF,LENTE PELA LEI N.a H.666 DE 21/06/93
ALTERADA PELA LEI N.Q 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLFINIFINTAR EM VIGOR
LEI 123/2006, LE1 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO N0 7.892, DF: 23 DE JANEIRO DE 2013 E LEI
12.846/2013

2. ESPECIF]CAÇÃ0 DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1. O presente termo dc referência é oriundo da solicitação de desT)asas N' Olt)32C)21/01-DIV
2.2. Critério (tc julgamento: bTENOR PREÇO GLOBAL.

ITEM

l

ESPECIFICAÇÃO
Hospedagem em apartamento individual com ventilador (incluso café da manhã)
Especificação: Serviço de hospedagem - diária individual, com banheiro. televisão,
ventilador e café da manhã
Hospedagem cm apartamentí] duplo com ventilador (incluso café da manhã)
Especificação: Serviço de hospedagem - diária casal, com banheiro, televisão, ventilactor
e café da manhã
Hos})edagem em apartamento triplo com ar-condiciona(to (incluso café da manhã)
Especificação: Serviço de hospedagem - diát'ia triplo com banheiro, televisão, al'
condicionado e café cla manhã.

Hospedagem em apartamento indivídua! cam ar-condicionado [íncluso café da manhã)
Especificação: Serviço de hospedagem - diária individual, com banheiro, televisão, ar
condicimlado e café cla manhã.
Hospedagem em ilpartamento duplo com ar-condicionado (incluso café da manhã)
Especificação: Serviço de hospedagem - diária casal, com banheiro, televisão, ar-
condicionado e café da }aaanhã

UND. {It QTD

Diária 320

2

3

Diárial 320

Diáriaj350

4 Diária 510

Diáriaj470

3. REFERENCIAL DOS PRl:ÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas })elo Setor de Cotação de
Preços do Nlunicípio de Tianguá/CE, constando tios autos dfl processo.

4. IUSTIFICAT[VA DA NECESSIDADE DO OBIETO V
4.1. A presente aquisição se taz necessária em virtude clo atendimento das demandas da })gestação dos
serviços de hotelaria para as diversas secretarias do Município de Tianguá-CE, lla recepção de convidados
para eventos institucionais por elas pt'omovidos. Considerando a grande demanda de utilização desse serviço
e ao mesmo tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de I'reços
apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os
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registrados para uma futura e eventual contratação conforme
orçanientários
4.2. JUSTIFICATIVA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL
fim atendimento an $ 2' do Art. l.g do Decreto 5.504/0S. a inviabilidade da utilização do pregão na forma
eletrâníca deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que })ara a execução do objeto ora tratado faz-se
inviávela realização do Pregão na forma eletrânica, vez que se trata de serviços a serem prestado nos limites
da sede do Município de Tianguá-Ceará, ao qual realizar o presente certame de forma cletrânica })oderá
comprometer o sucesso do certame, no presente caso, conforme fundamentos cine seguem ext)ossos, a
modalidade ['regão Presencia]se mostra pertinente ao caso. No quadro atua], considerando que o objeto é de

utilização corriqueira e de forma parcelada, para facilitar a execução do contrato c as permanentes
solicitações dos serviços licitados, visando uma melhor logística c atendimento imediato tias necessidades da
Adlllinistração. fica requerido pelas Secretarias solicitantes que o processo licitatório seja realizado na
modalidade de pregão presencial, além de propiciar maior oportunidade aos fornecedores locais e regionais.
foillentando assim a economia e o desenvolvimento sustentável do tTlunicípio e região. Vale salientar que as
illicroemprcsas e empresas clc pequeno porte local e regional, foco nesse tipo de contratação, eill sua maioria.
não são cadastraclas no sistema tle pregão eletrânico utilizado pela Administração Municipal, tendo as
illesmas (liHtculdades eln se cadastrar nesse tipo de platafot'ma deva(lo a exigências de documentos para
cadastro, (dispêndios finailcciros com taxas de utilização, além do interesse (tc participação a})ellas em
licitações do mtmicípio c i-egião, isso caso os municípios circunvizinhos utilizetTI esse mesmo sistema
Portanto a adoção da forma eletrõnica reduzirá drasticamente o universo de compcticlores, gerando risco da
licitação rcstat' deserta ou fracassada. Diante clo exposto resta comprovado a vantajosidade da adição do
Pregão Presencial para objeto ein tela.

le e dispoa bitidadcvde

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A prol]osta de l)regos deverá ser elaboi'ada em 01 (uma) via cn] papel timbrado ou com carimbo do
interessado, manusct'ita em letra de fauna elll tinta não lavávelou confeccionada por tnáquina, impresso [)or
computador ou qualquer processo eletrânico, (latada e assinada Csobrc o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou })reposto. sem emendas, usuras ou entrelinhas
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital,
contendo
5.2.1. A lnodalidadc e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Prcgoeira do Município de Tianguá/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso.
houver. número d n telefone/fax, e et)dereço eletrõjlíco
5.2.4. Prazo de entrega: lO(dez) a cantai' do recebimento das ordens de compra/fornccinlcnto }lela
administração;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta} dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos cluantitativos licitados, segundo a unidade de n)eclida consignada no edital, con) a
cspectiva il; rca, t)em como valor' global tla proposta de llreços por extenso.

5.2.6.1. Serão automaticamente desclassiflcados os itens das propostas dc preços que não especintcatem a
marca dos serviços cotados, bem como cotar' illarcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários c totais em algarismos de cada itetn cotado, e conforme o caso, o valor' glol)al do
lote/Item e da proposta em algarismos e por extenso.
5.Z.8. Quantidade ofertada por Item;
5.2.9. Declat'ação di) licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, t:rastos c
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
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RIENTACÃ(}SOBRE A El:ABORACÃO DAS PROPOSTASDE.PREGOS ESCRITA.

5.3. Os preços constantes cla prol)testa de preços do licitantc deverão correr apenas duas casas decimais após
a vírgula. cabendo ao licítatlte proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as du-ls casas
decimais tios centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade cio licitante, não Ihe assistindo o direito de
Í)leite'ar qualquer altel-ação dos mesmos, sob alegação de erro, oiTtissão uu clualquer outro ;lrgtmlento não
previsto em lei
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo disco'epância entre os preços unitários e
totais, prevalccerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório ou a multiplicação
errada não ímpjicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sana(la, desde
que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizado a reEificação acima referida. o iteiit/lote ott a
proposta respectiva será desclassificada. Tanto a clivergêncía quanto a autorização ou recusa dc ratificação
por parte da licitante deverá constar e111 ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A l)reposta de preços deve conteillplar to(los os itens em sua integrali(jade.
5.7. A apresentação da proposta de l)reços implica na ciência clara cle todos os terrllos do editale seus anexos.
em especial quanto à especifíc;)ção tios serviços e as condições de particip irão, competição, julgamento c
fol-malização de contrato, l)em como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável.
notadamentc a Lei Ng. l0.520/02 e Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada
5.8. Na análise das propostas de preços o PI'egoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando
Ihe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observitr o preço total
5.9. Será desclassificada a })reposta de preços api'esentada em desconformidade com este item
5.10. Somente serão aceites os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo a(emitido o
recebimento })elo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer (qualquer aderido
aos entregues ao Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Tianguá/CE, na forma dns artigo)s 34 a 37 da Lei Ng.
B.666/93, altar.ida e consolidada, habilitar-se-ão à l)rebente licitação mediante a apresentação dos
doctlmentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua ;lutenticida(le e o seu
prazo de valida(le.

6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de etl)presa firma individual, no registro público de erilpresa mercantil
da Junta Comer'cial; devendo, no caso da licitante sei' a sucursal, filial ou agência, apresentar o i'egistro da
Junta fende opera colha averbação no rcgisti'o da Junta un le tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTA'l'UTIVO, ESTATLITO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E,/OU ULTIF'TO
ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente resisti'a(to no i'egistro público clc ompi'csa mercantildn Junta
Comercial. em se tratando clc sociedades empresárias e. tlo caso de sociedades por ações, acotnpanhado cle
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitantc ser a sucul'sal. filial {)ll agência,
apreserltar o registro da Junta onde opera com averbação no regista'o da Junta onde tem sede a matriz
6.Z.3. INSCRIÇÃO [)O ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simp]es exceto coopei'ativas no Cartório ttc
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria eil] exercício; devendo. no caso da licitante
ser a sucul'sa], fi]ia]ou agência, apresentar o registro no Cartório dc Resisti'o das Pessoas Jurídicas (]o Estado
onde opera com averbação no Cartório onde teiTI sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de erttl)rega ou sociedade estrangeira em funeiotlamento
no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir.
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6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionaldc Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro (tc contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso se houver
relativo ao domicílio ot] sede do licitaitte, pertinente ao seu ramo de atividadc e compatível com o olljeto
contratual;
6.3.3. Prova clc Regularitlade relativa aos Tributos Federais c Dívida Atava da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/2{)14;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Esta(tualdo donticílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Rcgu]aridade rc]ativa a Fazem(ta Municipal do domicílio ou sede da licitantc (Gcralau ISS)
6.3.fi. I'i-ova de regularidade relativa ao fundo de garanEiÊipor tejllpn de serviço CFCtS)
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidns pei'ante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
dc Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das l,eis do Trabalho, api'ovad;l pelo
Decreto-Lei n' 5.452, dc I' de maio de 1943

6.4. RF:I.ATAVA A QUAL.IFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor cta sede da pessoa jurídica;
6.4.2- Balanço Patrímoniale detnonstrativos contábeis do úttitno exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei. quc comprove a boa situação financeira da eiTlpresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios. podendo ser atua]izados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três]
meses cla data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço pau'imonlale demonstritçõcs
contábeis assim apresentados;

a.l.l) Sociedíicles regidas pela Lei np 6.404/76 (sociedade anónima)

Publicados em Diário Oficial

Publicados em joi'Raide gl'ande rculação; ou

Por íotocól)ia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.2) Sociedades por cata de responsabilitlade limitada tLTnA)

Poi' fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de AI)ertui'a e de Encerramento, devidaíTlente
autenticado na Junta Coinercialcta sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalerlte; ou

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na
junta Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei CnrnplementaJ- ng 123, de 14 de dezembro cle 2006
estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES";

l)or fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Enccrrarnento, devidarílente
autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro ót'gão equivalente; ou,

Fotocópia clo Balanço e das Demonstrações Contábeis cicvidallaente i'egistrados ou autenticadas na
Junta Comercialda sede ou domicílio da licitaiite.

a.1.4) Sociedade criada no exercício cm curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado au autenticado na Junta Comercial dtt sede
ou domicílio da lícitante

Av. Moises lbloitd. 785 - NcnflPlácido - CEP: 62.327-335 - Tiatlguá - Ceani )l(ww.!iii!!gu
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-11- 1;otlc: (88) 3671-2288



⑧"w;
O balanço patrimoniale as demonstrações contábcis deverão estar assinados por Contador ou poi

itro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois
estas sociedades dispensadils da análise dos índices do tlalanço.

a.2) Os índices que cnmprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

i. nQumEZ GERAL (LC)
LG CAC + RLP) : [PC F;LP) MAIOR OLlIGU \l A 1,00

[i. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

LC (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

lli. GRAU DE ENDivioAMENro (GE)

GE (PC + ELP) : (AT) blENOR OUIGUALA 0,50

ONDA

AC - ATIVO CIRCULANTE

PC - PASSIVO CIRCULANTE

RLP - liEALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ELP - EXIGÍVEL A LONGO PliAZO

AT - A'l'lVO TOTAL

LG LIQUIDEZ GERAL

LC LiQuiDEZ CORRENTE

GE - GRAta DE ENDIVIDAMENTO

.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balança patrimonial, esclarecemos
o devido entelldímento acerca do prazo de validade do mesmo. Por [neío do Acórdão 116/2016 Plenário,
posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17 Plenário, o TCU adotou posicionamt ntu sobre o
tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatória. No caso:

(«.) refutando argumento da rtpi'esentante que alegava quc a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril,
qualldo já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano
contábil de referência, o Tribunal entelldeu que dcvcrianl ser
sopcsados outros llrincípios, como o da razoabilidade e o da
econorTticidade, frente a um rigorisnlo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto
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a do Código Civil, quanto a da Instrução Normativa cia Receita
Ft:cleral." (Acórdão TCU 2.145/17-Plenário)

a.4) Dessa forma, esclarecemos n entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos. a depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de
maio pal'a as empresas vinculadas ao Sped, prorl'arado, em caráter excepcional, até o último dia útil
do mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB ng 2023. de 28 de abrilde 2021; e 30 de
abrilàquelas que não o utilizam.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por l)escoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação e firma recollhecida do assinante, cornpl'ovando aptidão da licitantc pai'a deseitlpenho cle
atívidades compatívelcoiTI o objeto cla licitação

6.6. DEMAIS l)oCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. r)ec]aração de que. em culnpi'imenso ao cstabe]ecidn na Lei Nq. 9.B54. (]e 27/10/1999. publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXX]]t. do ai't. 7g, da (constituição Fcdcra], não emprega menores de ]!]
(dezoito) anos em trabalho soturno, perigoso ou insalubre, ncm emtn'ega mer.ut es dc 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição tlc aprendiz, a ptirtir de 14 (quatorze) ânus, conforme modelo constante dos
anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidânea para licitar' ou
contratar com a administração pública, nos terTtlos do inciso IV do art. 87 da l,ei NQ. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente cla obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme mo(leio constante dos anexos deste edital kart. 32, $2g, da Lei Ng. 8.6661/93)

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITACÃO
6.7. As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar docutllentos
compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no item 6.
6.7.1. Ní] caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE, a documentação
illeilcionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado (tc Registro
Cadastral (CRC) junto ao Município de Tianguá/CE (assegurado, neste caso, ans demais licitantes. o direito de
acesso aos dados nele constantes), acnnlpanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 {' 6,6. cuja
autenticidade c prazo de validade serão analisa(los pelo Pt'egoeiro.
6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá/CE elevei'á também
encontrar-se dentro do })rezo de validade e atender ao dis})testo neste edital.
6.9. 1';lra a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos doculneiitos exigidos neste instrumento, tlcllonstrar
coma)atibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.10. As certidões de compl'ovação de regularidade, bem como as de falência e concor(lata/recuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressilinente o sci.i período de v;llidade, deverão
[er sido emitidas nns 60 (sessenta) dias antes'iores à data marcada pat'a o recebimento dos envelopes.
6].11. A documentação collstante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.1 1.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
finalda fase de competição poderão ser retirados por seus representantes lla própria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes
à dis})osição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, scm que sejam retirados, serão destruídos.
6.12. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de hal)ilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos eln seus conteúdos e forma.
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7. DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do olljeto deste termo de referência cora-farão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Mt-inicipal, inerentes a Secretas'ia de Saútle, Sccl'etaiia de
Juventude, Exporte e Lazer. Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, Secretaria do Trabalho e Assistência
Social

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata
de Registro dc Preços, subscrita pejo Município de Tianguá/CE, através da(s) Secretaria(s) Mutlicipa](is)
representada(s) pelo(s) respectivoCs) sccretái'io(s), e oCs) licitanteCs) vencedortcs). que ot)servirá(ão) os
[ej'mos do Decreto tlo 7.892. de 23 dc Janeiro de 2013, da Lei Ng. 8.666/93, da Lci Ng. ]0.520/02, deste edital
e demais normas pertinentes, bem cama da Lei 123/2006 e 147/2014 e suils alterações e Acórdão nP
2957/2011,TC 017 752/2011 6 de 09/11/2011
8.1.1. O modelo cla ata de registro de l)reços a scr celebrada, integrará o editando pregão
8.1.2. C)s licitantes além dita obl'ilações resultantes da observância da legislação aplicável, devem'ão obedecer
às disposições elencaclas na Ata de Registro de Preço.
8.2. 11omi)legada a licitação pela autoridade competente, o blunicípio de Tianguá /CFI collvocará o(s)
licitante(s) vencedor(es) para assínaEura da Ata de Registro de Preços, que fii'nlará o compromisso para futura
contratação ente'e as partes, pelo prazo previsto. nos teimas do modelo que integrará o Edital
B.2.1. O licitantc vencedor terá Q prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convoc;]ção. para
su})screver a Ata de Registro dc Preços. Este pnizo poderá ser llrorrogado uma vez, por igtlal perío(lo, (ltlanclo
solicitado })elo licitante vencedor (durante o seu transcurso c desde que ocorni justo motivo aceito })elo
Município de Tianguá /CE
8.2.2. A ]-acusa injustificada ou a carência de justo motivo da vence(fora de não formalizar a Ata de Registro de
Preços e não ilprescntar os documentos exigidos no item 8.2.1. no })rezo estabelecido, sujeitará a licítante à
aplicação das penalidades previstas no editale na legislação pertinente
8.2.3. Se o lícitantc vencedor não assinar a Ata de Regista'o de Preços ou não apresentar os documentos
exigidos no item 8.2.4 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal coilvocai' os licitantes
remanescentes, respeitada a ot'dein de c]assif]cação final das pi'opostas, para negociar com os mesmos. com
vistas à obtenção de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados pai'a
a coittratação prevista na planilha de custos dos autos do processo
8.2.5. A contratação com os ]icitantes registrados será forma]izac]a peão órgão interessa(]o por intermédio de
instnJnlento contratual, emissão dc nota de empenho dc despesa. autorização dc serviço/fornecitnento ou
outro instr'umenEo hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 8.666/93
8.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata clc Registro de Preços nos
(quadros de aviso dos órgãos pút)bicos municipais
8.4. A Ata (]c Rcgisti'o de Preços só poderá ser alterada cm confonnidade com o (disposto no Decreto no 7.892,
de 23 de Janeiro de 2013
B.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
viverá pelo prazo de 12 Cdoze) meses, itnprorrogávcis.
8.6. A Ata de Rcgistro de Preços não obriga {] Município tlt' Tianguá/CE a firmar qualquer contratação, nem an
menos nas quantidades estimadas. podencto ocos'rer liciüções específicas })ara contratação do objeto,
ot)edecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registto a preferência da execução dos
serviços/fornecimento, cm igualdade de condições
8.7. O direito de preferência de que trata o sul)item anterior poderá ser exei'cêdo pelo beneficiário do registro,
quando o blunicípio de Tianguá /CE optar pela contratação dos serviços/fornecimento cujo [)i'eço está
registrado, por outro meio legalmente pei'miudo, qtle não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste.
for igualou superior ao registrado.
8.8. O preço ]'egistrado e aos respectivos contratados serão divulgados no quadro de avisos do Município de
Tianguá /CE c ficarão à disposição dul'ante a vigência da Ata de ReFistro de Preços
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8.9. O Município de Tianguá /CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado collstantementc c
poderá ]-ever os preços registrados a qualquer tempo, cm decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços/fornecimento rcgistrados
8.9.1. O Município de Tianguá /CE convocará a CON'TRATADA para negociar o preço I'egistrado e ade(luá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço rcgistt'ado estiver acima do preço de mercado
8.10. Antes de receber a autorização de execução e caso seja frustrada a negociação, o detentclr do registro
poderá ser liberada do colupromisso assumido, caso comprove mediante requer'imento fundamento e
apresentação de comprovantes, que não pode cume)rir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado
tornar-se superior ao preço registraclo. por fato supervenicnte.
8.11. flm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrilÍ)ilssar aos praticados ilo
merca(lo, mantendo-se a diferença l)ercentual apurada entre o valor origínillnletite constante da })reposta
preços contratada c aquele vigente no mercado à época do registro - equação c:conâmico-financeira.
8.12. Para efeito de definição cio pl'eço de mercado serão considerado os preços que foretn iguais ou infel'fores

média daqueles apurados })elc] Município de Tíanguá /CFlpara determinado item
8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Tianguá /CE poderá
convocar os dem;lis classificados para formalizarem o Registro de seus Pt'eços, nas mesmas condições do lç!
colocado ou revogar' a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
8.14. Desate que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha T)at'ticipíiclo
io certallle licitatório, mediante anuência do órgão getenciador.
8.14.1. O quaíltítativo decorrente das a(lesões à ata de registro de preços não poderão exceder, flor órgão ou
entida(]e, a cin(lucnta pot cento (]os quantitativos dos itens do instrumento convocatória e registrados na ata
de registro de preços T)ara o órgão gerenciador e pai'a os órgãos participantes.

8.15. PRAZO DE VIGENCIA
8.15.1. A ata dc registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partia' data de sua assinatura c
Figura pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveís

9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas .através de CONTRATO, celel)lado entre o
Município de Tianguá/CE. através da Secretaria Gestora, representada pejo Secretário Ordenador (te
Despesas. e oCs) licitante(s) vencedor(es). que observará os termos da t.ei n.e B.666/93, da Lei n.9 ]0.520/t]2.
clcste editale mentais noi'mas pertinentes
9.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, n blunicípio de Tianguá/CE convncarií í] licitante
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
9.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) (tias úteis, contado a partir (ta convocação, piora assinar o
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado ullla vez, por igual pei'iodo. quando so]icita(]o pelo lícítante
vencctlor durante n seu transcut'sn e desde que ocorra justo rllotivo aceito pelo Município de Tianguá/CE
9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo íllotivo cla vencedor'a de não assinar o contrato, sujeitará a
licitante a perda (lo clircito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e llitlegislação

9.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação finaldas prol)ostas, })ai'a
negociar com os mesmos, colll vistas à obtenção de iTtelhores preços, preservado o interesse público e
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha dc custos dos autos do processo
9.3. Incun)birá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
9.4. O contrato poderá ser alterado em collformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ng 8.666/93

pertinente

④
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10. DA EN'GREGA DOS SERviçOS LICITADOS
10.1. DAS ORDENS DE SERVIÇO: Os serviços licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
SERVIÇO, por parte da adtninistriição ao licítante vencedor, (]uc indicarão os quantitativos a serem entregues.
de acortlo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e dist)anil)ilidade financeira da
Contratante
10.1.1. A Ordem de Serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, dcvenclo ser
cntlegue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número cie telefone, ou ainda
remeticta via e-tnail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem clo cadastro de fornecedores ou do
próprio contrato.
[O.1.2. Obse3-vidas as (determinações e orientações constantes da Or(]em de Serviço, o fornecedor deverá
fazer a entrega dos serviços no local, dentro do prazo e laoi'árias })revistos, oportunídactc em que recel)erá o
atento declarando a entrega dos serviços.
IO.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício
de qu;entidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo Ido edital(luailto aos
serviços ente-egues.
I0.2. DO PRAZO l)E INICIO: Será de Imediato após ordem de serviço, os qt.íris (levei'ão sei executa(los
exclusivamente na sede do Município de Tianguá-CE, sendo vedada sua subcontratação, observando
rigorosamente as es})ecificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de
sua proposta de pteçc
l0.2.1. Para os sclviços objeto deste certame, deverá ser elllitida fatal'a c nota tiscaleillnome do Município (tc
rianguá/CE
l0.2.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscal deverão ser requeridas juitta a
contnltante
l0.2.2. No caso de constatação da inadequação tios serviços fot'necidos às normas e exigências es})ecifícadas
no edital e iia prol)opta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de a})locação das
penalidades cabíveis. na forma da lci e deste instrumento.
l0.2.3. As prorrogações dc prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/CE.
l0.3. os serviços licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo
de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua prol)neta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ónus de origem federal, estadual e municipal, bens como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e coinerciaís resultantes da execução do fornecimento (]ue lhes sejam
im})utáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou en] parte, n objeto do fornecimento
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração nu a terceiros. decora'entes de sua
culpa ou dolo na ext'cupão do foi'necimento, não excluindo ou teduzitldo essa t-esponsatlilidade a tiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fonlccimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo tlábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos serviços deve se efetuar de forma a não con)prometer o funcionilmento dos serviços dos
órgãos solicitantes. fKI,

11. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO
11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados [om a incidência de todos os tributos, etlcargns
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, des]ocanlentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços licitados, inclusive a
rtlargem de lucro.
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11.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos serviços solicitados, segundo as
ORDFINS DE SERVIÇO/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de cnnformitlaclc com as
notas fiscais/futuras devidamente atestadas pe]o gestor da despesa, acom})anula ]as das certidões feder'iiis,
esta(duais c municipais t]o ]icítante vencedor, todas atua]izi;ic]as, observadas ils con(lições da })imposta
l0.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encamínhainento da docunlcntaçãn tratada
no subitem ]0.2, observac]as as disposições edita]ícias, iitravés de crédito ni] conta bancária t]o forílece(]or ou
através de checluc nominal
11.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)

11.4. REEQUILÍBRIO ECONÕNllCO FINANCEIRO; Na hipótese de soba'evirern fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porétl} de consequências incalculáveis, retarclaclores ou impeditivos cla execução do ajustado, ou
ainda, eill caso clc força maior, caso foi'tuíto ou fato do príncipe, configurando área econâiníca extraordinária e
extl'acolltratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e terltlo
aditivo, ser restabelecida a relação que as T)artes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa rcmuileração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econârnico-financeiro inicia] c]o contrat€1, na forma do art. 65, 11, "d" c]a Lci Ng. í].666/93. altera(ta c
consolidada

ni cães

12. DAS SANÇÕES
12.1. O licit;ante quc convocado dentro do prazo de validade da sua prol)testa de preços, não assinar o termo
dc contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cet'tatne, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento. não mantiver' a proposta ou lance, falhei' ou fnludar na exectlção
do fornecimento, comportar-se de mo(to inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impecli(to dc' licitar e
contratar com o Município de Tianguá/CE e será descrcdenciado no Cadastro tlo Nlunicípin de Tianguá /CE
Í)elo prazo de .lté 05 Ccinco) alias, sem pre)uízo de al)ligação tias seguintes multas E das clernais cominações

1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor' da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o terri} } de contrato quando regularlTicnte convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance
d) FI'audaz na execução do contrato;
e) Comportar-se de macio inidõneo;
11. Multa moratória de 0,3% Cü-ês décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer abjeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem cle Serviço no endereço constante do cadastro de
f{)rnecedorcs ou do contrato. até o lírnite de 15% (quinze por cellto) sobre o valor da compra. caso seja
inferior a 30 (trintas dias, no casca de retardanlentn na execução cta entrega dos serviços
111. Multa moi'ataria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
[trinta) dias no ftlrnecimento do t)erl\ re(luisitado;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretam' transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos serviços, às atlvidades da Administração, desde quc não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou clescullaprimento por parte do licitante (tc qualquer das obrigações clcfinidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens
antes-iol'es, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na [.ei N9. 8.666/93. a]terada e
consolidaria. c na Lei Na. l0.520/02. as seguintes penas
a) AdvcrtêJlcia;
1]) Multa dc lt%o (uin por cento) até 20% (vinte por cento) sol)t'e o valor objeto tla tcquisição, au dn valor'
globalmáxímo do contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recoltlido ao tcsoul-o municipalnn prazo de (15 (cinco) dias a cantai
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Docunlçnto de Arrecadação b4unicipal - DAM.

legais
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12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
ldministrativamentc ou inscrito como dívida atava do município e col)Fado nlecliante processo cie execução

fiscal, coltl os encargos correspondentes.
12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo.
assegurada a anapla defesa e o contraditório
12.4.1. No processo de ;aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à -lTlll)la defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa
a) 05 Ccinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) lO [dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o hlullicípio de Tianguá/CE
e descredcnciamento no Cadastro cle Fol'necedores do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

12.4.2. }'ara todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos
ocorl'idos durante os procedimentos licítatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído,
pelo Pregoeiro à I'rocul'aderia Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora cot-npetente à Procuradoria.

anos

13. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
13.1. A execução dí] contrato sei'á acompanhada e fisca]izada por servidor especia]mcnte designado (a], pela
Unidade Gestora, de acordo com o estai)decido no art. 67 da Lei Ng. 8.666/93, dnt'avante denominado(a)
FISCAL DE CONTRATO
13.1.1. O fiscal de contrato ora noininado poderá ser altera(to a qualquer momento, justificadamente. caso
haja necessidade por parte da contratante.

14. DISPoSIÇOES FINAIS
14.1. Este tei'mo de referência visa atenctcr as exigências legais para o procedintento licitatório na ÍTlocl lida(tc
Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo
exigir cláusulas ou condições que coillprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo c estai)eleçaill
preferências ou destinações etn razão dc naturalidade tios licitantes ou de qualquer outra cit'constância
impertinente ou irrelevante pala sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, 11 e llldo at't. 3g di] Lei Ng.
l0.520/02
14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale Anexos

Tianguá/CE, 28 de junho de 2021
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